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Concede a revisão geral anual e aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências. 



Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento) na remuneração dos servidores públicos municipais, de que trata o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal, e nos termos das Leis Municipais nºs 1.780/2006 e 2.348/2013, com base na inflação acumulada no período de janeiro a dezembro de 2022, conforme INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 2º Fica concedido o aumento real de 0,07% (sete centésimos por cento) na remuneração dos servidores públicos municipais, de que trata o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal, e nos termos das Leis Municipais nºs 1.780/2006 e 2.348/2013.

Art. 3º Esta Lei aplica-se aos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, os integrantes do quadro do Magistério Municipal, os Conselheiros Tutelares (nomeados nos termos da Lei Municipal nº 2.426/2013), extensivo aos proventos dos aposentados e pensionistas com paridade e integralidade, em atendimento ao art. 40, § 8°, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. A revisão geral anual e o aumento real de que tratam esta Lei não é estendida aos empregados, regidos pela CLT e com base na Lei Municipal nº 2.089/2010, em razão do piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde.



Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 5º A nova tabela de remuneração dos cargos de provimento efetivo e cargos de confiança do Quadro Geral dos Servidores Municipais é o constante do Anexo I e dos cargos do Magistério é a constante do Anexo II, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2023.


Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 13 de Janeiro de 2023.


GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL























ANEXO I


	QUADRO GERAL
CARGOS EFETIVOS


	 
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	5
	1.261,76
	1.324,85
	1.391,10
	1.460,65
	1.503,62
	1.610,38

	6
	1.345,63
	1.415,40
	1.480,20
	1.614,76
	1.695,49
	1.865,05

	7
	1.477,74
	1.551,63
	1.629,22
	1.710,68
	1.778,42
	1.975,83

	8
	1.893,87
	1.988,56
	2.083,25
	2.272,63
	2.386,26
	2.624,88

	9
	2.591,60
	2.721,18
	2.850,77
	3.109,92
	3.265,42
	3.428,68

	10
	2.990,31
	3.139,84
	3.289,34
	3.588,37
	3.767,79
	4.144,57

	11
	3.418,93
	3.560,97
	3.760,31
	4.102,21
	4.307,32
	4.738,05

	11-A
	4.488,71
	4.674,99
	4.868,99
	5.071,06
	5.281,51
	5.500,70

	11-B
	5.561,87
	5.812,17
	6.073,71
	6.347,02
	6.632,65
	6.931,10

	12
	14.184,56
	14.468,24
	14.757,60
	15.052,76
	15.353,81
	15.660,89




	QUADRO GERAL
CARGOS DE CONFIANÇA

	CC 1
	1387,55
	FG 1 
	582,77

	CC 2
	1601,02
	FG 2
	874,16

	CC 3 
	2134,70
	FG 3
	1.165,54

	CC 4
	3202,04
	FG 4
	1.456,93

	CC 5
	4269,39
	FG 5
	2.331,09

	CC 6
	5286,66
	 
	 










ANEXO II
	QUADRO MAGISTÉRIO
QUADRO GERAL

	 
	1
	1A
	2
	3
	4

	A
	1602,17
	1761,42
	2563,46
	2639,76
	2883,91

	B
	1678,46
	1846,31
	2685,54
	2769,47
	3021,24

	C
	1831,05
	2014,16
	2929,68
	3021,24
	3295,89

	D
	1907,34
	2098,07
	3051,76
	3143,32
	3384,15

	E
	1983,64
	2204,89
	3205,58
	3273,01
	3570,58



	QUADRO DO MAGISTÉRIO
CARGOS DE CONFIANÇA

	FGM 1
	249,15

	FGM 2
	373,73

	FGM 3 
	498,34

	FGM 4
	622,90

	FGM 5
	852,11

	FGM 6
	996,66

	FGM 7
	1494,98















JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores.

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa respeitável Câmara Municipal, em Regime de Urgência, o incluso Projeto de Lei nº 001/2023 o qual, “Concede a revisão geral anual e aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências”.
A necessidade de reposição salarial de servidores públicos está inserida na Constituição Federal de 1988, no Estatuto dos Servidores Públicos, Plano de Cargos. A Lei Municipal nº 1.780/2006 e 2.348/2013 adota como índice de correção o Índice Nacional de Preços do Consumidor – INPC. E considerando a Lei Municipal nº 2.348, de 24/04/2013, a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais será sempre no mês de janeiro (art. 4º). Também será concedido o aumento real de 0,07% (sete centésimos por cento).
Importante frisar que a reposição salarial é um direito garantido pela Constituição Federal, conforme determina o Art. 37, inciso X da Carta Magna:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
Portanto, se faz necessária a reposição salarial mediante a aplicação do índice de reajuste com base no INPC acumulado de janeiro a dezembro de 2022, na ordem de 5,93% (dez inteiros e cinco vírgula quarenta e cinco por cento), que contemplará os servidores estatutários ocupantes de cargo público efetivo, ocupantes de cargos comissionados, conselheiros tutelares, e contratados temporariamente, aposentados e pensionistas com paridade e integralidade. Extensivo aos mesmos o aumento real referido.
Dessa forma, devido à hierarquia constitucional, entende-se que a concessão da revisão é um direito imprescindível dos servidores, e deve ser concedido na máxima brevidade possível.
Importa destacar que o referido Projeto de Lei contempla a atualização da remuneração do quadro do Magistério Municipal, também pela correção do INPC. Muita discussão com a adequação dos parâmetros e mecanismos usados na atualização do valor e grande preocupação pela proporção da despesa em relação à disponibilidade orçamentária e financeira dos municípios, especialmente porque há decisão liminar no PROCEDIMENTO COMUM Nº 5040418-14.2022.4.04.7100/RS, datada de setembro de 2022, que deferiu o pedido de tutela de urgência para determinar à União que, até o julgamento do feito ou decisão em sentido contrário, suspenda os efeitos da Portaria n. 67/2022, do Ministério da Educação, em relação aos municípios que compõem a ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DA ZONA DA PRODUCAO.
Que as despesas decorrentes do presente Projeto de Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.
Deixamos de apresentar impacto econômico orçamentário, haja vista que ao apresentar o orçamento, já projetamos o referido reajuste.
Assim, submetemos este Projeto, à apreciação de Vossas Excelências para a devida aprovação, em Regime de Urgência.
Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.


GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
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